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Aos 6 de Abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Fundo Municipal de Saúde, inscrita 
no CNPJ nº 11.487.015/0001-42, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021 na 
presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente 
do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
refeição tipo (marmitex), para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do município de Santa Luzia 
- MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com 
a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 80.350,00 ((oitenta mil e trezentos e cinquenta reais)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - -
Refeição completa (arroz 250 gramas, 
feijão 150 gramas, farofa 80 gramas, 02 
unidades de carne bovina, 01 unidade de 
aves ou peixe ( carne de 1ª qualidade} de 
120 gramas. Salada: folhosos, porção de 
25 gramas, verdura/legumes, 

1 crus/cozidos, porção de 60 gramas. 
Guarnição: massas variadas ou legumes 
ou tubérculos refogados/preparados, 
porção de 100 gramas (opcional} 
embalagem: de alumfnio,descartável, com 
fechamento a máquina, e transportada 
em ... caixas térmicas.Acompanhado de 
talheres descartáveis . 

. ·• O - [COTA RESERVADA ME/EPP] - -
Refeição compJeta (arroz 250 gramas, 
feijão 150 gràOlàS, . farofa 80 gramas, 02 
unidadf:lS de catne bovt~a, 01 unidade de 
aves .. ou peixe (;carne de·i.@ qualidade) de 
120 gramas. Sa'.lada: fglhosos, porção de 
25 gramas, verdura/legumes, 

· · ;2, cru$/cozidos, · porção de 60 gramas. 
Guarnição: rnâ$sas va ou legumes 
ou tubérculos réf /preparados, 
pôr~~º de }00 g .. •·•· (opci9nal) 
1::rnbalag~m: deialumlnio,d~sca~ável, com 
fechamento quina, e transportada 

otnpanhado•• .de 

PRÓPRIA Unidade 750 R$ 31,20 R$ 23.400,00 

PRÓPRIA Unidade 250 R$ 31,20 R$ 7.800,00 
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Refeição 
tipo marmitex (arroz 250 gramas, feijão 
150 gramas,. farofa 80 gramas (opcional), 
01 unidade de carne bovina ou aves ou 
peixe (carne de 12 qualidade) de 120 
gramas. Salada: folhosos, porção de 25 
gramas, verduras/legumes, crus/cozidos, 
porção de 60 gramas. Guarnição: massas 
variadas ou legumes ou tubérculos 
refogados/ preparados, porção de 100 
gramas (opcional) embalagem: de 
alumínio, descartável, com fechamento a 
máquina, e transportada em caixas 
térmicas. Acompanhado de talheres 
descartáveis. 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Refeição 
tipo marmitex (arroz 250 gramas, feijão 
150 gramas, farofa 80 gramas (opcional), 
01 unidade de carne bovina ou aves ou 
peixe (carne de 1ª qualidade) de 120 
gramas. Salada: folhosos, porção de 25 
gramas, verduras/legumes, crus/ cozidos, 
porção de 60 gramas. Guarnição: massas 
variadas ou legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção de 100 
gramas (opcional} embalagem: de 
alumínio, descartável, cóm fechamento a 
máquina, e transportada em caixas 
térmicas. Acompanhado de talheres 
descartáveis. 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Refeição 
tipo marmitex simples {arroz 200 gramas, 
f~ijão 100 gramas, farofa 60 
gramas(opcional), 01 unidade de carne 
bovina ou aves ou peixe (carne de li! 
qualidade) .âe. <120 gramas. Salada: 
folhC>sos, po~ção de 20 gramas, 
ven;tura/legum~s, crus/cozidos, porção de 
4() gramas. Guarnição: massas variadas ou 

·•·leg~mes /. ••• oµ · • tubérculos 
refagados/prepprados, porção 80 gramas 
{OJ>Cional) .(3rribal~gem: • de alumfhiQ: 
descartável, com feêhªmento a máquina e 
traosportada em caixas térmicas. 
Acom anhado de talheres·descartáveis. 

{COTA RE~ERV~D~>ME/EPP] 0 
·••·· ão 

tipo marmitex simples {arroz 200 g 
feijão 10{) .. gramas, farof~ .. 
gramas(opcion~I), 01 unidade de carne 
bovina ou ave~ ou peixe (carne de 1ª 
qualidade) de 120 gramas. Salada: 
fólhosos, pofção de 20 ramas, 

PRÓPRIA Unidade 750 

PRÓPRIA Unidade 250 

PRÓPRIA Unidade 750 

250 

R$15,30 R$ 18.975,00 

R$ 25,30 R$ 6.325,00 

R$ 23,85 R$ 17.887,50 

R$ 23,85 R$ 5.962,50 
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verdura/legumes, crus/cozidos, porção de 
40 gramas. Guarnição: massas variadas ou 
legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção 80 gramas 
{opcional) embalagem: de alumínio, 
descartável, com fechamento a máquina e 
transportada em caixas térmicas. 
Acom anhado de talheres descartáveis. 

PRE"! 0f S,_,,.,.ll LU:!IA 
W- 'L ')-. 

valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indíretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente exe.cutados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/04/2026 e encerramento em 06/04/2027, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e., em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis. por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Ce>n.trato, da vantajosidade da prorrogação, a quaJ deverá ser realizada motivadarnente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
opqrtunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3:l:... CJ con1rata~9 não t~m direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em .. c::aso çle prorrogaç~o de contrato deverá ser promovic.ia mediante celebração de termo aditivo. 
3.1 - O c:91:1~rato n~o pod,rá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
deflªf~ção dê inid9neidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abtangêpd~s de ap.liçação. 

4.1- O te~i";~ de execução cóntratual)os rnoçlelosde geftão ê qe execução, assim como os prazos e condições 
de, conclusão, entrega, obs~rvação e recebimento do oqjeto co..nstam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato: 

5.1 - O pi:azo.pâra pagamento aôcontratado e d.etnais condições a ele referentes encontram-se nor1n 1nr,c: 

Termo de.Réfei:ência, parte integi:ante a este cont.rato. 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utílizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão} adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

7 .1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações .legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É.dévet do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 1:f- (.) CONTRA;FÃfO ~everá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
pnTsente çláusula, pf\rmanec:ndo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O .COl')ITRATA.NTE pQderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontélmente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.~ - o. CC)NTRATAl)O deverá presta[, no prazo fixad? pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informaçqes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

·· descarte• realizado. 

7.~0 - B~n~ê>s de dados eyênt~almer,te fo~rp~ij?s a partir d: êleste instrumento contratual, notadamente 
aquel:sque se P{ºP~>n~~m a élrma~7n r déldos ~essoais, de~eni Sf;!r mantidos em ambiente virtual controlado, 
c~p:i/registro individ~~I rastre~vel de / / ment?s realiz~~os (LGPP, art. 37), com cada acess~~ data, horário e 
.régistro da ~inalídad7, para efeito d.~respq~sabi!izaç~o,erncaso d~ eventuais omissões, desvioso~ abusos. 

71~.0.l ..é Os ~eferid0~'~élncos de dadc:>~ d:vem ser dese~\tolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a re1;1tilizaçãoqesses dados pelél P.dministração rias hipóteses previ.$fa~ na LGPD. 
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7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da lGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Or amento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
prçamentária respeôitill'i'J e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

9. - Exigir. .çumprimento d~itodas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
.. anexos; 

9.~ ,- Receber o objeto'no pra?O e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9:{--- ~otifjcar o t_;onjrat~do, por escrito, s~bre víciosrdêreit~s ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que.~eja pór el49 substit .. ~ido, reparado oq. ~orrigido, ro tótat.ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Aco!"Tlpí'Jnhar e fiscalizatP execuç~o do contrato e o ;eumprii;n;ento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pi3gamento ào Cohtratado do valor correspondent~ ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e ~pndições estabêl)~ idos no presente .. Çontrato,,e no Te~~o de Referência. 
9.~ --A~licar ao 59ntratª~º as sanç9es pre~istas na leJe restç Contrato. 
9. 7- Cientif;~ªro órgão der~~rçsentação judiçiat 9i3 Proc~radóri~ 1esta administração para adpçãddi3s. medidas 
cabíveis quando do descumpri,!"Tlento de obrigaçpes pelo Contrat~~•Q. 
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9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 {trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de Cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompan~arnento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
:1:0is:... A em1presa CO.!"TRATAOA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a · •• Not~ Fjscal / pà!a .. fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimt:?nto/Serviço. 
10;9 - Re?J)Ô{lsabilizar-se pel9 cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

.. dei Tr~!>àÍho ou ~quival~ntesidas categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
soçiaís, pf~videndárias~ tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
trânsf'erêaresponsat>ilidade ao CONTRATANTE; 
10;10-GQ!"upiéar ao Fiscal~.? contrato, no pr~~~ dé 24 (yinte e.quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acipente 9ur ~e verifjque n~J<;>ç~I da e~ecuçã~ .. d.Q ~bjeto contra!µrl. 
10:11 7 Paralisar, por de,ermipação do COf',,ITRA,TAN'fE, qualquer c:1tividade que não esteja sendo executada de 
àc9rdo com; a boa técnica ou que ponhc:1 em riscç, a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10;12:--- Ma~ter ~µrante.!oda a vi~,ncia dº ... con~rato~.emjco!"pati~Hidade com as obrigações àssumidas, todas 
as çondiçi>ep ~xigida? paraQal(JH!tação na licitc:1ç~or.oú pa~a qualificação, na contratação diretc:1; 
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10.13- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em~--­
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, betn como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações. dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de reàlizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
no~ seguintes termos: 

11.ll - Jlúando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
e~tipylado p+ra tanto. 
11)L? - Se às obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusãÇ> do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fix~do paràqcóntrato: 

11;1.2;1- Qu,;1ndo a não c.onclusão do.côntq3to referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) fiêa.rá ele constityJçlç em mora, $~ndo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
,;1dministrativas; 
b) poderá a A9ffiinistrafão opta~<péla extinção do contrato e, nesse ... ~aso, adotará as 

.. // i ·..... . : .. ·. //; '/ flledídas a~rnitida$ em 'ri Pª~·ªª continuid.ade da execução contratual. 
11;2- Em ~r tratandq de objeto çle natureza co~tínµa a extinção$: dará quando vencido o prazp nele~stipulado, 
independ~.n,temente de terem $ido cumpridas Of' .não as óbrigaç9~sde ambas as partes contraentes. 
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRÀ1Affl, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notíficação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois} meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 
11.3.2 - A alteração Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda. devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de.termo indenizatório (art. 131, caput, da lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6-O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização o.u na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral .ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei nJ114.133, de 2021). 

12.1-Cóméte infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa •·· à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
f~néiçnàmento dos .. serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
ctder .causa f inex:9,;ção total do contrato; 
d) ;nsejar o ,etTçdamfnto da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) TpresentTrdocum~ntação falsa ou prestar de~.laração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fr~udulento na execução do col)trato; 
gl comportar-se de modo inidôneo ou. cometer fraude d~ qualquer natureza; 
h)praticar ato lesivç.previsto no art. Sºdçi Lei nº 12.846,.âe 1º de agosto de 2013. 

12.2 - ~rã9 apliç:adas a9 responsável pelT.s infrTçõesadrnini~tratiyas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertên~j~; quando o con~ratado d1r causaJinexecu~ão parcial do contrato, se~pre que não se 
Just,fica, í:li~po~ição de p11"lalidad.1 mai~ gra~e(ft,156, ~2º, da Lei nº 14.133, de 2op); 
Hl. •rpet:Jim~nto de l.ici~ar e contrata( ndo praticad~~ as condutas descritas nas :alíneas "b", "c" e 
l{d'.~;d~ subitem acima d~ste Contrato, s ·•· re qu~ não se Ju.stificar a imposiçãç.pe penç11idade ais grave 
(art; 156, § 4º, da Lei nº 14,133, de 2021); 
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~8"ffTUIU OE s-r•T11 , '!J71• ..... ;i:;,_t ... 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021}. 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
íi) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "ell a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7 - A ap.licação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa a6 CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei ni:i 
14J.33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

pâraJicitar ou co9trãtar: 
12;8- Ní:3 ~i;>liçação 1as sãnções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a)(;iryatureza; e a ade da infração cometida; 
b} as peçuliaridaqes caso concreto; 
ç) às circunst~nêias agravantes ou atenuantes; 
d) c:>s danos 9be ?ela f.}roviereÍ pí,3ra o CONT~TANTE; 
e) a imp1antação ou o aperfeiçoamento deprogi;amade integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos d12 controle: 

12!9- Os atos previs~os c9rno jnrra~ões adrJnistrativas na lei tJº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e ~~ntratos da Admi~istração fública q~etambéfl' sejam tipificados como atos lesivos na lei nº 12.846, de 2013, 
seção apurados: Juffa~~s copjunta91entet nos .mesmos autos, observados o rito procedimentí:31 e autoridade 
compete~te de,finidc:>s na re,feri~.í:llei (art. 15~)-
12710-Apersonalidí:lde jurídifa do CONTRATAQO poder~ ser d~~1~ .. nsiderada seml?f~ que utllizada ce>m abuso 
do direito para facilitar, encobrir. ou dissimular a J;?rática dgs atos H[citos preyistos neste Çontrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juríd; ~ 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021}. 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas 
(Cnep}, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste rnesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

·13_1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato, 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento} do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese ern que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máxirno de 1 
(um) mês (art. 132 da lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16)1-A$ .regras para subcqntr13tação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
este Contrato. 

1111-·o e.resel')tê coptrâtQ.~ ~egido pe ,ª Lei t~-133/21 e ('Je . \diplomas legais. 
17;2 - lncyf"lbirá a~ CON~TANTE pivulga~)p· presen~e instrpfflento no Portal Nacional de Contratações 
Púplic~~/(PNCP), na ~or~9 prevista no art. ~4 d~-Lei 14.133, 9e/2Ç)21, bem como no respectivo sítio oficial na 
ln~rnet, em atençãq 9o art. 91, caput, ga Lei n:º 14.1331 ge 2021~ e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/~al"t .. 7º, §3º, incJSt))\(,do De,creton07,{:4, de2012./ /r 
1113- Fif~ ,1~ito o Fpro d~Co~13rca de Sant~Lp~iéJ" M1, pâr9 dirimir os litígios que decorr~rerntj~ execução 
de$te Termq de Contrato que, não puderem se.r .. compostos pelaJ;;onciliação, conforme art. ,2, §19,ga Lei nº 
14:133/21: . 
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Gestor 

Portaria: 006/2025 

FELIPE ALVES 
DE 
SOUZA:05715 
22340 

Felipe Alves de Souza 

Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

PELA CONTRATADA 

CPF nº 933. 725.073-04 
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/2025- GAB/P; DE 29 DE ABRD.., DE 1025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 
CONTRATO, e dá outras providências". 

UNlCIPA.L DE SAl''T A LUZI.;\, no uso de suas atnbuições legais e dos 
conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigente. 

o disposto no artigo l 17" da lei nº 14,133/21, A execução do contrato deverá 
e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contraw~ representantes da 

-.pecialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
· nentes a essa atribuição; 

e 4'\ e os lncisos I - a empresa 
pela veracidade e peta 

de confidencialidade e não 

contratação de terceiros 

ormações recebi&s do 

· a entra em. Vigor na data de sua publicação; ficando rev~das as disposições 

Registre-se, Publique-se,, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNlCIPAL DE SA.~TA LUZIA, ESTADO 00 
MABANIIÃO,, EM 29 DE ABRIL DE 2625. 

JUSCELINO DA 
CRUZ 
JUNIOR:01 
70 

Juscelino da. Cruz Filgueira Junior 
Prt!feito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haicl<el, SiN, Centro, Santa luzia.• MA, CEP n" a5;390-ooo. 

UIIIIIAlUA,t. 



co 
T•ça, 29 de Abril de 2025 V 

1 

R.G/CPF sob o nº 610.924.383-35, do cargo de proviment:o cm comissã~ de ASSESSOR (A) ESPE!ClAL, com 

DANS, junto à Secretaria Municípal de Saúde. Art. 2º. Esta portaria ewa em vigor a partir de 30 de abril de 

, ficando revogadas as disposições cm contrário. Registre-se, Publique-se, Clltllpta,-Se. GAJ31NÉ?!EllfJIUaffif'•~~, ur1• 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO MARANHÃO. EM 29 DE ABRIL Dir ~lrs 5 Q 5 . . 
__________ Juscelino da Cruz FilgueiraJunior Prefeiio Municipal de Santa Luzia/MA ---'7:'::::d-~:------

Publicado por: JUSCELINO DA CRUZ FU.GUElffltmttfJt 

Cooígo idenriíicador. ~nnmi•l>Sw.20250430170438 

3/2025 - GA.Q/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
/2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. ''Dispõe S6bre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DO DEP. 

TO, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

• legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

rut. 52, V. e. CONSIDERANDO a reestruturação administrativa iilstituida pelá Lei n" 614/2025; 

1º. Nomear Q (a) Senhor (a} JOEL MOREIRA CHAVES, p<>ttador (a) da Cédula de ldtntidade RG nzy · 

inscrito (a) no CPF sob o nº 452.655.343·34, para ocupar o cargo de provitnento en 

DE PLANEJAMENTO, com denominação DANS, junto a Secretaria 

Art. 2": Esta portaria entra em vigor na data de sua publica1,'ào, ~oagindo seus efeitos à data de OI de 

abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique~.se, Cumpra,-se. GABINETE DO 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE 2025. 

__________ Jusce!íno tla,.Cruz Fílgueira Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Pub!icrulo pm: JUSCF1.JNO DA ClUJZ FILGUEIRA JÚNlOR 

, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 

GAB/P. DE 29 DE ABRIL DE 2025. ''Dispõe sobre a designação de FISCAL DE CONTRA TO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no 1lSQ de suas atribuições legais e dos, pode 

'dos p-0r Lei, e em confümtidade a Legislação vigente, CONSIDERANDO o disposto no artigo 117. da lei 

execução do contrato deverá ser acompatihada e fiscalizada pPr l (u.m) ou mais fiscais do contrato, 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos 

a contratação de terceiros para as:sísti,-1os e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

ção; dispPsto no artigo 117, Pcarágra1os l", 2°, 3° e 4", e os Incisos I - a empresa ou o profissional 

assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das i:oti 

de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal 

os não e~lijli.r.í de ret.wnsahitídade o nscar do contrato, n{)s lim~1i das informa~ recebidàs do terceíro 
4.13.3/21, RESOLVE: Art. l". Designar o 

do Poder Executivo do Município. 

gadas as disposições em contrário, Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE· 

DO 00 MARANHAO, EM 29 DE ,bi.BR1L DE 2025, Juscetino. da Cruz Filgueira Junior Prefeito 

Publicado por: JUSCELlNú DA CRUZ IifLOUETRA JÚN'lüR .. 

C.ódigo ídentificador,tzywbbgbvz202504301704 t6 



DIARIO 
OFICU\L 
ELETRÕNICO 

Terça, 07 de Abril de 2026 VOL: 6 I N!! 1219 
ISSN 2965-5145 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 118311/2026, 
assinado em 06/04/2026. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de 
refeição tipo (marmitex),. para o município de 
Santa Luzia~MA. Processo Administrativo nº 
03/2026, Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
001/2026. CONTRATANTE: Secretaria 
Municípal de Governo e Gestão, CNPJ nº 
06.191.001/0001~47, CONTRATADO: E V 
SIRQUEIRA LTDA, CNPJ nº 
44.728.926/0001-73. Valor Global: R$ 80.350,00 
(oitenta mil e trezentos., e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: Orgão: 02 PODER 
EXECUTIVO Unídade: 04 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAC?A?O E PLANEJAMENTO 
-SE Dotação: 04.122.0003.2016 .. 0000 Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERYIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. Vigência Inicial: 6 de Abril de 
2026. Vigência Final: 6 de Abril de 2027. 
Leandro Dutra de Andrade - Secretário de Gestão 
e Governo. Santa Luzia - MA, 6 de Abril de 
2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: f4hyncqfdh20260407 l 8044 l 

Secretaria "unicipal de Educação - SE.\IED 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 218311/2026 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 218311/2026, 
assinado em 06/04/2026. Objeto: Contratação de 

=mpresa especializada para fornecimento de 
-efeição tipo (marmitex), para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Santa Luzia-MA. Processo 
Administrativo nº 03/2026. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 001/2026. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de .. Educação, CNPJ nº 
06.191.001/0001-47, CONTRATADO: E V 
SIRQUEIRA LTDA, CNPJ nº 
44.728.926/0001-73. Valor Global: R$ 80.350,00 
(oitenta mil e trezentos, e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: Orgão: 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade: 08 SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO Dotação: 12.361.0051.2092.0000 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERYIÇOS ,DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA, OrgãQ: 02 PODER EXECtJTIYO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇAO 
Dotação: 12.361.0020.2025.0000 Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA. Vigência Inicial: 6 de Abril de 
2026. Vigência Final: 6 de Abril de 2027. 
Cleudimar Soares Lopes - . Secretária de 
Educação. Santa Luzia~ MA, 6 ,~~ . ft LUZIA 

Publicado por: Rebeca da SilvaL · o 
Assessora Técnica 

Código identificador: cycavvladap20260407 l80432 

Secretaria \Iunicípal de Saúde - SE\ll S 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 318311/2026 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 318311/2026, 
assinado em 06/04/2026. Objeto: Contratação de 
empresa especíalizada para fornecimento de 
refeição tipo (marmitex), para atender as 
demandas do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Santa Luzia - MA. Processo 
Administrativo nº 03/2026. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 001/2026. CONTRATANTE: 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
1 l.487.015/0001-42, CONTRATADO: E V 
SIRQUEIRA LTDA, CNPJ nº 
44.728.926/0001-73. Valor Global: R$ 80.350,00 
( oitenta mil e trezentos , e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: Orgão: 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade: 16 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 
10.305.0231.2054. 0000 Natureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SE~VIÇOS, DE 
TERCE.IROS - PESSOA JURIDICA, Orgão: 
02 PODER EXECUTIVO Unidade: 16 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DQtação: 
10.302.0043.2035. 000ONatureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SEIJ-VIÇOS, DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, Orgão: 
02 PODER EXECUTIVO Unídade: 16 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 
10.301.0013.2085. 0000Natureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SEIJ-VIÇOS, DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, Orgão: 
02 PODER EXECUTIVO Unidade: 16 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 
10.122.0043.2171. 0000Natureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SE,RVIÇOS DE 
TERCEIROS- PESSOAJURIDICA. Vigência 
Inicial: 6 de Abril de 2026. Vigência Final: 6 de 
Abril de 2027. Herik James Silva Ramos -
Secretário Municipal de Saúde. Santa Luzia -
MA, 6 de Abril de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 418311/2026 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 418311/2026, 
assinado em 06/04/2026. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de 
refeição tipo (marmitex), para atender as 
demandas do Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Santa Luzia -MA. 
Processo Administrativo nº 03/2026. Modalidade: 
Pregão Eletrônico nº 001/2026. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social, CNPJnº 18.165.546/0001-68, 
CONTRATADO: E V SIRQUEIRA LTDA, 
CNPJ nº 44.728.926/0001--73. Valor Global: R$ 
80.350,00 ( oitenta mil e trezento,s e cinquenta 
reaís).Dotação Orçamentária: Orgão : 02 
PODER EXECUTIVO Unidade : 17 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação: 08.122.0003.2104.0000 Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERytÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unjdade : 
17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. Dotação: 08.244.0062.2107.0000 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERyiços. DE. TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA Vigência Inicial: 6 de Abril de 2Q26. 
Vigência Final: 6 de Abril de 2027. ANDREIA 
DE SOUZA CARVALHO - Secretária. Santa 
Luzia - MA, 6 de Abril de 2026. 

Publicado por: Rebeca da SilvaLima G-0ndinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 3mmkbz8rhs20260407180407 
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PortalNacíonal de Contratações Públicas 

1t > Contratos 

Contrato nº 318311/2026 
Última atualização 27/04/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1977 - Fundo Municipal de Saúde 

PREFEITURA Df. SANTA LUZIA 
NºF1.. d-?i< 

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 03/2026 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 27/04/2026 Data de assinatura: 06/04/2026 

Vigência: de 06/04/2026 a 06/04/2027 

.I.Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000047/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000010/2026 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeição tipo {rnarmitex). p9ra atender as demandas do 

Fundo Municipal de Saúde do município de Santa Luzia - MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 80.350.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 44.728.926/0001-73 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: E V SlROUEIRA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Contrato 3183112026 

( < Voltar ) 

Data/Hora de Inclusão Tipo: 

27/04/2026-10:17:27 Contrato 

Página: l 1 

Criado pela Lei nº 14J33/21, o Portal Nacional de Contratações PúbUcas 
(PNCP} é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de lícítações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 
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Ili https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 
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É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764. de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à Ueença de uso. 
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